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PORTARIA Y6 -6 -9 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
LIMPO PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

CONSIDERANDO 	a 	atual 	estrutura 
administrativa e quadro de servidores da Câmara; 

CONSIDERANDO a necessidade de readaptação 
e reorganização das funções inerentes aos serviços e servidores da Casa, 

o 	 R E S O L V E: Revogar a Portaria de n° 577, de 
04/01/2017. 

Campo Limpo Paulista, 05 de Fevereiro de 2020. 

A Mesa da Câmara, 

Presidente 

ANA PAULA CASAMASSA DE LIMA 
1 0  Secretário 

IK 
1 0  

VALDIR AN Ô 10 ARENGHI 
2°S cre 'rio 

ÇIII\\9)DA SILVA 
residente 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal aos cinco 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte. 

José Be1to  Rizzato 
Diretor de Aistração e Finanças 


